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Assunto: Dispõe sobre denominação de "CLAUDIO DA 
ROCHA" a uma via pública da cidade, e dá outras 
providências. 
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O CARLO 
Prefeito 

Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI nQ 244/2016 

(Dispõe sobre denominação de "CLAUDIO DA 
ROCHA" a uma via pública da cidade, e dá 
outras providências). 

A Câmara Múnitipal de Strocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada Rua "CLAUDIO DA ROCHA" a Projetada 1 mais a 
Via 02, doadas através dos decretos n's 21.569, de 17 de dezembro de 2014, e 21.571, de 17 de 
dezembro de 2014, respectivamente, situadas no Bairro Iporanga, que se inicia na Rua Dr. Alvim 
Teixeira Aguiar e termina na Via 01 do mesmo Bairro. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito 

fl 	— 1958 / 2014". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. CAMF IRA  HU N DE 504 09131 DOTO: 2 6/10/2016  iffi f:14:14  PROT: 159 558 VIR:  02/04  













CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 244/2016, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre denominação de "CLÁUDIO 
DA ROCHA" a uma via pública da cidade, e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 08 de novembro de 2016. 
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CÂMARA.MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÁO PAULÕ 

0875 Sorocaba, 22 de novembro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo Por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 212/2016 ao Projeto de Lei n° 244/2016; 
• . Autógrafo n° 213/2016 ao Projeto de Lei n° 171/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSÉ FRANCISCO MA 
Preside70/1111  

Rosa. 

Este impresso foi confeccionado 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba.?6 ck outubro de 2 016 , 

SEJ43CDAO-PL-EX- Z (2016 
Processo e 23.64412016 

Exceli:Miamo Senhor Presidente. 

Sirvo-ase do prenote para encaminhar à apreciação e deliberação dessa E. Cata 

de leu o toduso Prorio de Lei que dispõe aotxe a denorruaação de Rua -CLAUDK) DA ROCHA" a 

Projetada 1 mais a Via 02, doada atravea dos decretos trs 21 S60/2014 e 21.571/2014 

respectivamente, situadas no Bano Iporanga, que se inicia na Rua De Alvim Teixeira Aguiar e 

terniou na Via 01 do mesmo Bairro e dá outras providencias 

Cumpre informar que a presente propositura se dá em sino& de solicitação do 

1 N,  creaikx Mario Marte Marinho Júnior, com a apresentação da Justificativa que segue atuiu): 

O Sr. Claudio da Rocha nasceu nem cidade. cm  02 (dois) dc agosto de 1958 

Era filhu dos Sn, Roque da Rocha e Maria José Campos Rocha Formado em Administiacão de 

Empresar, por diNerun anot, trabalhou na cidade de Sio Paulo. sendo que poatcoormente, em 

Serocalsa, tonou se empresário do segmento de rótulos para embalagens plásticas 

Homem de muda ft e de religião Presbrienana independente, o homenageado. 

por sinos anos foi eleito para o cargo de Presbitero junto à 2' Igreja Piesbiteruinai de Sorocaba. 

Seu falecimento em 30 (trinta) dc dezembro de 2014. aos 56 anos, entristeceu 
;a 

seus (amiliares. em especial os filhos. Bruno e Victor, conssanando ainda aqueles que o conheceram 

que :espelina sua rnenscina e estando a mesma plenamente justificada, espero sejam apreciadas suas 
Diante do exposto, o Sr. Claudio da Rocha merece receber essa homenagem, 

rubel e fundamentos, sendo o Projeto ao final transformado cm Lei. 

Aproveito a oportunidade pan renovar a Vossa Excelencia e L) Pares prosestos 

de estima c consideração e subscrevo-ase. 

Atenciosamente, 

Ao 
Esmo, St. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente de aluara Municipal de 
SOROCARA 

PL denominação de via pública. "Claudio da Rocha". 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n°23.644/2016) 

LEI N° 11.457, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016. 

(Dispõe sobre denominação de "CLAUDIO DA ROCHA" a uma 
via pública da cidade, e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 244/2016 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Rua "CLAUDIO DA ROCHA" a Projetada 1 mais a Via 02, doadas através 
dos decretos ric's 21.569, de 17 de dezembro de 2014, e 21.571, de 17 de dezembro de 2014, respectivamente, situadas no 
Bairro lporanga, que se inicia na Rua Dr. Alvim Teixeira Aguiar e termina na Via 01 do mesmo Bairro. 

própria. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito — 1958 / 2014". 

Art. 30  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 8 de dezembro de 2 016, 362° da Fundação de Sorocaba. 

O CARLOS P 	ZIO 
Prefeito 

ANTONIO B\ IITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Go erno e Segurança Comunitária 
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